
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 23 de abril de 2026 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Administrativo Maceió, Ano XVII - Edição 3997 26

pelo prazo e nas condições acima estabelecidas. 7. Decorrido o prazo fi xado, não havendo intercorrências quanto ao cumprimento das 
obrigações assumidas, certifi que-se o fi el cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta e proceda-se ao arquivamento dos autos, 
com fulcro no art. 52 da Lei Estadual n.º 6.161/2000. 8. Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. 9. Publique-se. Intime-se. 
Cumpra-se. Maceió, datado eletronicamente. Des. CELYRIO ADAMASTOR TENÓRIO ACCIOLY Corregedor-Geral da Justiça

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 150/2026
A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 1.828/2026, 

no exercício de suas atribuições, torna público o GABARITO DEFINITIVO, na forma da tabela a seguir, do PROCESSO SIMPLIFICADO 
DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO das Instituições de Ensino Superior regularizadas junto ao 
Ministério da Educação, mediante as regras do Edital nº 38/2026.

GABARITO DEFINITIVO 
1B 2D 3A 4B 5D 6B
7A 8E 9B 10D 11C 12E

13D 14D 15E 16B 17C 18B
19A 20D

Maceió, 22 de abril de 2026.
Nathálya Ataíde Fernandes

Magistrada – Presidente
Coordenadora de Projetos Especiais /ESMAL

Juliana de Oliveira Pimentel
Servidora – Membro

Analista Especializada - Arquitetura

Clarice Gavazza dos Santos Prado
Servidora – Membro

Analista Especializada - Arquitetura

Ana Paula Barros Ramos
Servidora – Membro
Técnica Judiciária

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servido – Membro
Técnico Judiciário

EDITAL Nº 151/2026
A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 1.846/2026, 

no exercício de suas atribuições, torna público o GABARITO DEFINITIVO, na forma da tabela a seguir, do PROCESSO SIMPLIFICADO 
DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA CIVIL das Instituições de Ensino Superior 
regularizadas junto ao Ministério da Educação, mediante as regras do Edital nº 42/2026.

GABARITO DEFINITIVO – ENGENHARIA ELÉTRICA
1B 2A 3B 4D 5B 6C
7B 8C 9B 10C 11B 12C
13A 14E 15E 16C 17B 18A
19E 20B 21A 22E 23B 24C
25B

GABARITO DEFINITIVO – ENGENHARIA CIVIL
1C 2E 3A 4C 5C 6E
7D 8A 9C 10B 11A 12D
13E 14B 15C 16B 17A 18D
19C 20D 21A 22D 23B 24E
25A

Maceió, 22 de abril de 2026.
Nathálya Ataíde Fernandes

Magistrada – Presidente
Coordenadora de Projetos Especiais /ESMAL

Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Servidor – Membro

Analista Especializada - Engenharia

Júlio Alexandre Soares Souza
Servidor – Membro

Analista Especializada - Engenharia

Ana Paula Barros Ramos
Servidora – Membro
Técnica Judiciária

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servido – Membro


